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REDAÇÃO FINAL

 

PROC. Nº 0203/22 - PLL Nº 104/22

 

Inclui as efemérides Dia Municipal da Conscien�zação acerca da Pessoa com Transtorno Bipolar e
Semana Municipal da Conscien�zação acerca da Pessoa com Transtorno Bipolar no Anexo da Lei nº
10.904, de 31 de maio de 2010 – Calendário de Datas Comemora�vas e de Conscien�zação do
Município de Porto Alegre –, e alterações posteriores, no dia 30 de março e na úl�ma semana do mês
de março, respec�vamente.

 

Art. 1º  Fica incluída a efeméride Dia Municipal da Conscien�zação acerca da Pessoa com Transtorno
Bipolar no Anexo da Lei nº 10.904, de 31 de maio de 2010 – Calendário de Datas Comemora�vas e de
Conscien�zação do Município de Porto Alegre –, e alterações posteriores, no dia 30 de março.

 

Art. 2º  Fica incluída a efeméride Semana Municipal da Conscien�zação acerca da Pessoa com Transtorno
Bipolar no Anexo da Lei nº 10.904, de 2010, e alterações posteriores, na úl�ma semana do mês de março.

 

Parágrafo único.  A efeméride referida no caput deste ar�go tem como finalidade promover campanhas
publicitárias e ins�tucionais, seminários, palestras e cursos sobre o Transtorno Bipolar.

 

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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